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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa  ELIAS S. DOS
SANTOS PRODUÇÕES -ME, referente à realização do show ENERGIA
UNIVERSITÁRIA  para  atender  as  comemorações  do  verão  2020,
conforme Ofício nº 019/2020 do processo nº 598/2020.

Quissamã(RJ), 30 de Janeiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico  a  Inexigibilidade  de  Licitação  supra,  com  base  no  Ofício  nº
019/2020, Processo nº 598/2020, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 30 de Janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa  ELIAS S. DOS
SANTOS PRODUÇÕES -ME, referente à realização do show ENERGIA
UNIVERSITÁRIA  para  atender  as  comemorações  do  verão  2020,
conforme Ofício nº 019/2020 do processo nº 598/2020.

Quissamã(RJ), 30 de Janeiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico  a  Inexigibilidade  de  Licitação  supra,  com  base  no  Ofício  nº
019/2020, Processo nº 598/2020, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 30 de Janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  

1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2020
2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ –  Cedente e o MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - Cessionário
3 – Objeto: Renovação de cessão, ao Município de Campos dos Goytacazes, do
servidor público do Município de Quissamã, Sr. Amaro Caldeira da Cruz Junior,
mat. 8319, conforme Portaria nº 18.175/2020.
4 – Prazo de vigência: de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Quissamã (RJ), 30 de janeiro de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Mat. 2630
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  em  favor  da  empresa  RASEC
SOLUÇÕES EIRELI, referente à realização do show de GUSTAVO DO
FORRÓ para atender as comemorações do verão 2020, conforme Ofício nº
017/2020 do processo nº 383/2020.

Quissamã(RJ), 29 de Janeiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico  a  Inexigibilidade  de  Licitação  supra,  com  base  no  Ofício  nº
017/2020, Processo nº 383/2020, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 29 de Janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  

1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2020
2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ –  Cedente e o MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - Cessionário
3 – Objeto: Renovação de cessão, ao Município de Campos dos Goytacazes, do
servidor público do Município de Quissamã, Sr. Ricardo Trindade Carneiro da
Silva, mat. 2072, conforme Portaria nº 18.176/2020.
4 – Prazo de vigência: de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Quissamã (RJ), 30 de janeiro de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Mat. 2630

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  

1- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ –  Cedente e o MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DA BARRA - Cessionário
2 – Objeto: Cessão, ao Município de São João da Barra, da servidora pública do
Município de Quissamã, Sra. Geilza Ribeiro Gomes Viana, mat. 5823, conforme
Portaria nº 18.157/2020.
3 – Prazo de vigência: de 03 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Quissamã (RJ), 30 de janeiro de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Mat. 2630

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  em  favor  da  empresa  GEMERSON

DOS SANTOS BERBARE, referente à realização do show do MATHEUS
SOUZA para atender as comemorações do verão 2020, conforme Ofício nº
020/2020 do processo nº 380/2020.

Quissamã(RJ), 30 de Janeiro de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico  a  Inexigibilidade  de  Licitação  supra,  com  base  no  Ofício  nº
020/2020, Processo nº 380/2020, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 30 de Janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita


